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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município, 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo ; 030.2023 

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
Modalidade:

002/2023

TOMADA DE PREÇO
Orgão Requisitante i Secretaria Municipal de Planejamento/ Sec. Mun. de Infraestrutura 

Objeto: | Contratação de empresa especializada para construção de um 
i campo Society no povoado de Cabeceira Grande na cidade de 

Campestre Do Maranhão/MA
Valor Máximo: R$ 349.311,30 (Trezentos e quarenta e nove mil e trezentos e onze 

reais e trinta centavos)
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e  suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 17 de Fevereiro de 2023.

;

JORGE
Presidente d

IEIRADE SENA
Permanente de Licitação

Rua Oniído Gomes, 134 - Centro, C£P:6596S-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.S98.5S0/0GG0h17 

www.campestredomaranhao.ma.gGv.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gGv.br
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TOMADA DE PREÇOS N°___/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° -----/2023

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, designada pelo Portaria n° XXX de 02 d e ___de 202X, torna público que, às XXh00min horas
do dia XX d e ____ de 2023, na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão -
MA, serão recebidas a Documentação e Propostas de Preços relativas a TOMADA DE PREÇO em epígrafe, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada por Preço global de interesse da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações e atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UJM£AMpO SOCIETY 
NO POVOADO DE CABECEIRA GRANDE NA CIDADE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, conforme 
descrição do projeto, cronograma de execução, plano de aplicação e anexos, q d fZ T J a r te  do presente 
procedimento.
1.2. -  A obra deverá ser executada em conformidade com a m etodo log ia^ especificações anexas e em 
consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes, em conform idad^com os ANEXOS que deverá ser 
executada conforme Projetos Básico elaborados pela Prefeitura M unj^pa^Je campestre do Maranhão - MA, 
contendo as Especificações Técnicas, Planilha de Orçamento e dem a^^S um entos pertinentes.
1.3. - O valor estimado, objeto desta licitação é de R$ XXXX ( ) .

2 - CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar desta licitação as em presa£xadastradas junto ao Município de Campestre do 
Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação'- CPL, ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia a n tíro r à  data do recebimento das propostas.

3 - IMPEDIMENTOS ^
3.1 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:
a) - Pessoas jurídicas que estejam c^n p jn d o p e n a  de suspensão de licitar com o Estado ou qualquer de seus 
entes da Administração Direta e Ind^etaSpuque tenham sido declarados inidôneas pela Administração Pública.
b) - Empresas que tenham só c m < le ® n te s  ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da A d m io ^ a ç fc rú b lic a  Estadual, ou tenham sofrido a penalidade aludida no subitem 3.1.1.
c) - Empresas que es te ja m i^c rita s  no Cadastro Estadual de Inadimplentes ou que estejam em atraso com 
qualquer obrigação contratual com órgão do Estado, na data da apresentação da proposta.
d) - Empresas apresentodab na qualidade de subcontratadas.
e) - Empresas ew ^onsófao, qualquer que seja sua forma de constituição.
f) - Empresas q u ^ s e  encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores,
dissolução^uSqjiaação.

4 -D o c Um e Nt a ç ã o  e  p r o p o s t a
licitantes deverão apresentar toda a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e 

c&j^cftados no preâmbulo desta Tomada de Preços, em 2 (dois) envelopes fechados e invioláveis, em cuja 
:e externa, além da razão social e endereço, esteja escrito:

• ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA

• NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
• TOMADA DE PREÇOS n. ° XXX/2023
• ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000- CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA

Rua O n ildo  Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, C am pestre  do M a ra n h ã o -M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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•  NOME E ENDEREÇO DA LICITANTE
•  TOMADA DE PREÇOS n. ° XXX/2023

5 -  DO CREDENCIAMENTO
5.1 -  As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à Comissão, credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a 
respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por instrumento público, como Carta 
Credencial, firmada pelo representante da empresa, nos termos do modelo do ANEXO II, deste edital.
a) -  O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou Contrato 
Social da Empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumirem obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados cópias da Cédula de Identidade ou 
outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. J
b) -  A credencial de seu representante legal, com firma reconhecida em cartório, com a respectivE^ualfèação
civil, que tanto poderá ser procuração passada por instrumento público, se apresentada atfãvés>de cópias. 
Deverá está autenticadas por cartório competente. y
c) -  A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada^eapresentar a carta
credencial, devendo comprovar sua representatividade através do Contrato S o c ia ^s ra W to  ou documento 
equivalente, acompanhados da Cédula de Identidade ou outro documento oficial queconênha  foto, através de 
cópia ou documentos originais. -
d) -  Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante.
e) -  Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, tel
f) -  Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que a 
para a análise da Documentação e Proposta.
g) - Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Coraissã? d 3 "Licitação poderá consultar os seguintes 
cadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprime^o deícCndições de participação:
h) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controle (www.porflj^ nensparencia.gov.br/ceis):

ou via internet. 
não serão considerados válidos

i) - Constatada a existência de sanção, o Presidejjte da Cc 
de condição de participação nesta licitação.

nissão de Licitação poderá excluir o licitante por falta

6 -  DOCUMENTAÇÃO
6.1 - O Envelope n° 01 deverá con 
pela Comissão Permanente d e ^ íc i 
horas da data marcada para 
seguinte documentação:

a) via legível, em cópia devidamente autenticada por Cartório ou 
ção -  CPL, neste último caso com antecedência de 24 (vinte e quatro) 

os envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto, a

6.2 - HABILITAÇÃO
a) Prova de Registro Cfltaercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitytivíNs£Í2tuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
com erc ia is 'e rno 'caso  de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
adm inistradoreVEstes documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou de documentos 
c o n s o ^ |d o a  devidamente registrados na Junta Comercial ou em órgão equivalente. 
cHesaasão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

reto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

xigir.

6.2.1 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da:
•  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS DEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. I, letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. 
Conj. PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto n° 8.302, de 4 de setembro de 2014;

Rua O n ildo  Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, C am pestre  do M a ra n h ã o -M A
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 (cento e 
vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade mediante a:

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 (noventa) 
dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a 
Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a:
I. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
II. Certidão Negativa quanto a Divida Ativa Municipal;
III. Alvará -  Licença para Localização e Funcionamento.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
•  Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a ap^ :&í6o de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

6.2.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíve iS rapresentados na 
forma da Lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em q u e ^a m n o m e a d o s  os valores 
do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a e x tra ir -s e ^ j^ ic e ^ ^ iq u id e z  Corrente (ILC) 
igual ou superior a 1 (um), indicados pela licitante.
a.1) As empresas constituídas após o encerramento do último exe rdc io^ocw , em substituição ao Balanço 
Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, deverão apresentar o Baaflçodeftbertura.
a.2) Os Balanços Patrimoniais e demonstrações co n tá b e is^^N ^o b ie d a d e s  por Ações, deverão ser 
apresentadas com ata de aprovação pela Assembléia Geral O £ d i^ 'ia lre igistrada na Junta Comercial. As demais 
sociedades, deverão apresentar seus Balanços Patrimoniai^assin^rfos pelo representante legal da empresa e 
por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
em que se ache o Balanço transcrito, devidamente reW Tados na Junta Comercial ou na entidade em que o 
Balanço foi arquivado;
a.3) Na hipótese de alteração do capital após areaização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
a documentação de alteração do capital d e v id a ^ ^ ^ ^ g is tra d o  na Junta Comercial;
a.5) A pessoa jurídica optante do S is te m ^ e  iLucro Presumido que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro-Caixa, nos termos da Lei n.° 8 9 8 1 »e 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos de/Aperturae Encerramento do Livro Caixa.
b) Certidão Negativa de F a ^ n c ^ ^ K  concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa p iS c a ,  com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 
de apresentação da p ropo$a^l| preço.
c) O balanço patrimQfflijSieye ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional (CRP) emitido pelo 
Conselho Regional "^ ^ ^ ^ ta b ilid a d e  (CRC) do responsável por sua contabilidade devidamente atualizado e 
vigente.

h ;

6.2.3 - Q ÃO TÉCNICA

tidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade 

nal competente.
s empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, 

fs termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 
r6.2.3.2 - Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil) da empresa 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da 
empresa.
6.2.3.3 - Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, conforme segue:
a) Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviço compatível 
com o objeto da presente licitação, comprovando que a licitante executou serviços, com características 
semelhantes ao objeto desta licitação, compatíveis com as suas características.
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b) O(s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo 
o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve(em).

6.2.3.4 -. Capacitação técnico-profissional:
a) Capacitação técnico-profissional: Comprovação da empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na 
data prevista para a realização da licitação, como seu responsável Técnico, obrigatoriamente, "engenheiro civil” 
ou "arquiteto e urbanista” detentor de Atestado(s) de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo 
Técnico -  CAT, por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, comprovando 
ter executado os serviços.
b) A comprovação do vínculo empregatício dos Responsáveis Técnicos, será feita mediante cópia 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empre
que demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou medianiec

; ic O  com

^ohtsa to
Iqs/FRE) 

Tão do 
fo técnicoCREA devidamente atualizada ou Contrato de Prestação de Serviço em que conste o profissio 

responsável. ^
c) Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa licitante, tal comprovacãb V g rá /fe ita  através do 
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizados.

OUTROS DOCUMENTOS
6.2.3.5 -- Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do E stad£doM aanhão -  JUCEMA, com data 
de expedição não superior a 30 dais da data prevista para abertura do/tòrtalme,Tara as empresas com sede no 
Estado do Maranhão ou do estado de origem da empresa lic itantew m ^tend im ento ao Decreto Estadual N°

ão \
raament

‘dOMaranhão
HtaS.Tara as e

anos em trabalhos noturno, perigoso ou 
ho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
i V, da Lei Federal n° 8.666/93, nos termos do

21.040, de 17/02/2008.
6.2.3.6 - Declaração firmada de que não emprega menores; 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer tr 
quatorze anos, de conformidade com o disposto no artigo 27,
Anexo III.
6.2.3.7 - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada peJorepesentante legal da empresa licitante (Modelo no anexo IV 
deste edital). .A-
6.3 - É de exclusiva responsabilidade d^a^íicitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.
6.4 - Todos os documentos necessári^^^ara^nabilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial
listada no item 4.3 deste edital. j
6.5 - Os documentos poderão esa^eoumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa licitante.
6.6 - As licitantes que d e x a e m y e  apresentar qualquer dos documentos exigidos para habilitação, serão 
julgadas inabilitadas e te rã csu lp  propostas devolvidas devidamente fechadas.
6.7 - Em nenhuma h jpóíesfsefa  concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos.
6.8 - A documentação^presentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida às pro]po^ntes.

7 - p r o p Os t A d e  p r e ç o s

7.1 - ^ n v e o p e  n° 02 deverá conter, em uma via, Proposta de Preços, datilografada ou impressa por qualquer 
aeiÇ. usual, em papel timbrado da empresa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricadas nas 

f pelo representante legal da empresa ou por quem tenha poderes de fazê-lo, com o seguinte conteúdo: 
ome ou razão social da licitante, número do CNPJ/MF, endereço completo, números de telefone e fax, bem 

3omo dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa.
c) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no Projeto Básico (ANEXO I), 
assinado na última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já  incluídos todos os custos seja qual for o 
seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas).
d) Composição de preços unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico, constando 
unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos 
Sociais aplicados, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.
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e) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em modelo próprio, 
desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes.
f) Composição de BDI, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes.
g) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e 
atenda as normas vigentes.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação.
i) Prazo de execução dos serviços: 06 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, conforme Cronograma Físico -  
Financeiro elaborado pelo Departamento de Engenharia do Município.
7.1.2 -  Os documentos exigidos nos itens “c” , “d”, “e” , “f” e “g”, deverão, necessariamente, ser asSfntedo^por
técnico registrado no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, c o f m e ^ e i  n° 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto d^1& 83 , e pelo 
representante legal da empresa. ^
7.1.3 - Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para^ssegurar a justa 
remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e ̂ t a q u s ç ã o  de materiais. 
Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer 
insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme pra je taM s^ign ifica  tacitamente que 
seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários%gHs^stes julgados necessários e 
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta aleg
7.1.4 - Os preços propostos deverão incluir todos os custos d iretose 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e p revideasjM as 
integral do objeto desta Tomada de Preços.
7.1.5 - É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição aew dos os dados da Proposta de Preços.
7.1.6 - Não serão consideradas as propostas apresentadas V í& f lo  prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ^ e ^ a r  dubiedade, principalmente em relação a valores, 
bem como as que apresentarem preço global ou unitário gpbólico, irrisório ou de valor zero.
7.1.7 - A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante obrigando-a a prestar os serviços de engenharia, caso
lhe seja adjudicado o objeto. *
7.1.8 - Pedidos de retificação, por engaflS^a qptação ou especificação dos serviços, somente serão aceitos
antes de abertas as propostas, não^sende admitido aumento ou redução de preços, sem suficiente 
demonstração do engano. '

ju^H oer

s, encargos, tributos, transporte, 
outros necessários ao cumprimento

7.1.9 - Não se considerará qu rta de vantagem não prevista na Tomada de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas o a s ^ m a is  empresas licitantes.
7.1.10 - Em circunstânci^s"exfcepcronais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá 
solicitar às licitantes a p J r if la ç ã o  do prazo de validade das propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a 
aceitação serão formatada» por escrito, sendo facultado à licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade 
de sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, a proposta não poderá ser modificada.
7.1.11- C o n s ta ta s * *  declaração ou documentação falsa, após inspeção pela Comissão Permanente de 
L ic itação"X ^P L, «  licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades

AMENTO
julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n° 01, contendo a documentação relativa à 

ilitação dos concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e Membros da Comissão 
5ermanente de Licitação -  CPL.
8.1.1 -  Após a apreciação dos documentos exigidos, a Comissão declarará habilitadas as empresas licitantes 
que os apresentarem na forma indicada nesta Tomada de Preços e inabilitadas as que não atenderem a essas 
exigências.
8.1.2 -  Às empresas inabilitadas serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços, 
desde que não tenha havido recursos ou após sua denegação.
8.1.3 - Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da adjudicação, serão destruídos 
independentemente de notificação ao interessado.
8.1.4 - As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer, o que constará em ata, 
procedendo-se à abertura dos Envelopes n° 02, das habilitadas.
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8.1.5 - Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão Permanente de 
Licitação suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados, e comunicará, 
por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, a hora e o 
local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n° 02, devidamente lacrados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do Presidente da 
Comissão.

8.2 -  PROPOSTAS DE PREÇOS
8.2.1 - Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às 
licitantes presentes, as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo as propostas rubricadas por 
estes e pelos membros da CPL.
8.2.2 -  A Comissão suspenderá a sessão para análise e julgamento das Propostas de Preços, d i ^ u ç a ^  o
resultado posteriormente, ficando o Processo com vista franqueada aos interessados. y
8.2.3 - A Comissão poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer n a t u r e ^ N ^  venham
facilitar o seu entendimento. ^
8.2.4 -  Para análise das Propostas de Preços, a CPL poderá solicitar assessoria à C o m ^ ã o ^ o  Departamento 
de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.
8.2.5 - O julgamento e classificação das propostas será efetuado pelo critérw ^ e MENOR PREÇO, sob o 
regime de empreitada por preço global dentre as licitantes que cumprirem ijjiegralm nite as exigências deste 
instrumento convocatório, consoante dispõe o art. 45, § 1°, inciso I e § 3° d a L Q tid e ra l n° 8.666/93.
8.2.6 - As propostas que não atenderem as condições desta licitação, a ^ ^ n í ^ e r e m  alternativas de ofertas e 
condições não previstas ou preços excessivos ou manifestamente inexequíve l  serão desclassificadas.
8.2.7 - Verificando-se discordância entre o preço unitário e o tata^prevarecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores num érico s^cs  por extenso, predominarão os últimos. Se a 
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta s e K j j i t a f la .
8.2.8 - Em caso de absoluta igualdade de preços, entre d u .a s \ j» a is  propostas, e após obedecido o disposto no 
§ 2.° do art. 3.° da Lei Federal n.° 8.666/93, proceder-s£áa>)desempate, por sorteio, em ato público, para o qual 
todas as licitantes serão convocadas.
8.2.9 - Colocar-se-á a disposição dos in te re s s a ^^p ie s u lta d o  da licitação, através do Mapa de Apuração e 
Classificação, elaborado segundo o critério de j\fg«mento e afixado no Quadro de Avisos da CPL.

9 -  ADJUDICAÇÃO E H O M O L O G A Ç Ã ^ ^
9.1 - Não havendo interposição deu êcusoquan to  ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 
lavrada ata circunstanciada, ca b e n ^V * Comissão adjudicar o objeto desta Tomada de Preços à licitante 
vencedora, submetendo tal dedsãfi^)Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.
9.2 - O Prefeito M unicipal^^Cam pestre do Maranhão - MA, poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anuláHaNie.fiflcio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.
9.3 - Homologada a '^ i ja ç lb ,  será convocado a adjudicatária para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, receba 
a Nota de Empenho e asfeine o Contrato Administrativo (ANEXO IX).
9.4 - O correndo^desatendim ento à convocação, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA 
poderá convoca, na ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder nova licitação.
9.5 - A to n ffla  «convocação, a licitante terá que aceitar as mesmas condições da proposta desistente, inclusive 
q u a i l r a jo ^ ç o ,  de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

cusa injustificada da adjudicatária em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo 
IX), dentro do prazo estabelecido no item 6.3, caracteriza o desatendimento total da obrigação 

mida, sujeitando-a à pena de suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

10 -  CONDIÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O Contrato será firmado entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, e as licitantes 
vencedoras, em decorrência desta Tomada de Preços, no prazo estipulado no item 6.3.
10.2 - O prazo máximo para execução do serviço de engenharia será aquele indicado na Proposta da 
Contratada, não superior a 06 (seis) meses, estritamente vinculado ao cronograma físico-financeiro. A contagem 
será iniciada na data de recebimento da Ordem de Serviço.
10.3 - O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado, quando formalizado pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de casos fortuitos, sujeições imprevistas e de força maior que realmente possam ser 
justificados.
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os S ^ iç o s  executados em

alhos contratados estarão 
a abrangida pelo serviço, por

10.4 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
condições contidas nesta Tomada de Preços.
10.5 -  A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se obriga a publicar o extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, após sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no 
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.
10.6 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato.

11 - FISCALIZAÇÃO
11.1 - A fiscalização dos serviços será levada a efeito através de uma equipe da Prefeitura de Campestre do
Maranhão -  MA de acordo com os critérios para medição de serviços da CONTRATANTE, a qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos serviços. j
11.2 - Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está
obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limfleBSxados pela 
Prefeitura de Campestre do Maranhão- MA. ^
11.3- Quaisquer exigências da Fiscalização inerente ao objeto do Contrato, deverão se r fcron^mente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. / V
11.4 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em part 
desacordo com o Contrato.
11.5 - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em 
pessoas devidamente credenciadas
11.6 - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviço;
Comissão Fiscal.
11.7 - À Fiscalização compete o acompanhamento e am| 
conclusão.
11.8 - As instruções e demais comunicações da Fisc 
cabendo ainda fazer os seus registros no livro deocorrênd

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO *
12.1 - Os pagamentos serão efetuados medàntemec 
em vigor.
12.2 - Os processos de pagament

a) Nota F is c a ljF a u r\e e re n te  à prestação dos serviços já executados, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Obras/Serviços daPreffeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA.

b) Licenciamento Gos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de 
obras/serviços do m u ric p S ^s ^a m p e s tre  do Maranhão - MA, com as aprovações respectivas.

c) A ^ ^ ç i o  de Responsabilidade Técnica (ART) emitida pelo Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA.

rtidão Negativa de Débito junto ao INSS.
Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

12.3 - amamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente.
12.4^ íãzo máximo para efetivação do pagamento será de 15 (quinze) dias úteis após a apresentação dos

ds exigidos neste edital à Contratada, desde que não haja fator impeditivo provocado por ela. 
enhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

ceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste edital, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

fiscal(is) credenciados(os) ou por

da execução dos serviços, até a sua

á CONTRATADA deve ser expedida por escrito, 
diárias.

edições, observadas as normas administrativas e financeiras

ito^e7e|ãoser instruído com os seguintes documentos: 
âtu^a^reTer

13 - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
13.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a Contratada que 
descumprir quaisquer das condições do presente Tomada de Preços, ficará sujeita às seguintes penalidades:
13.1.1 -  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia 
de atraso no início da execução dos serviços ou em qualquer fase do seu cronograma, até o limite de 30 (trinta) 
dias.
13.1.2 - pela inexecução total ou parcial dos serviços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
as seguintes sanções:
a) advertência;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
13.2 - As sanções previstas nas alíneas ‘a', ‘c' e ‘d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b'.
13.3 -  Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades previstas, através de relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
13.4 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação esc^a  à
Empresa e publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União (excluídas as penalidade^de 
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. ^
13.5 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da notiffcacaojbm conta
bancária a ser informada pelo Prefeito Municipal de Campestre do Maranhão- MA. ^
13.6 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as m u it *  que lhe tenham sido 
aplicadas.

omada de^^eçQsrcab
14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Tomada dg lP jçfls^cabem :
14.1.1 - recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação doaoouSavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) rescisão de contrato;
e) aplicação das penas de advertência, suspensão tempo
14.1.2 - representação, no prazo de 02 (dois) dias úte 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárqu
14.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão das^ci-etária Municipal de Administração, na hipótese do § 3° do 
art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, no prazo^eT O M ez" dias úteis da intimação do ato.
14.2 - Os recursos referentes à hab ilitação ,^  inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito 
suspensivo, não ocorrendo nos demais^assos.

aria^ude multa. 
jntimação da decisão relacionada com o objeto da

14.3 - Interposto, o recurso será 
dias úteis.

14.4 - Os recursos serã 
Maranhão - MA, por

15 -  DA DOTAi
15.1 -  A desi

do às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois)

idos à Secretaria Municipal de Administração do Município de Campestre do 
a Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

OTAÇÃOJORÇAMENTÁRIA
espesaCeiaiv a a esta Tomada de Preços deverá correr por conta da seguinte dotação orçamentária:

Jp o s iç õ e s  g e r a is
casos não previstos e as dúvidas deste instrumento convocatório serão resolvidos pela Comissão 

lente de Licitação - CPL, com base na Lei Federal n° 8.666/93. 
r - As licitantes deste processo, pelo simples fato de nele participarem, sujeitam-se a todos os seus termos, 

íondições e normas, especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, 
independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal.
16.3 - Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 
No caso de licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder a impugnação 
em até 03 (três) dias úteis.
16.4 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93.
16.5 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, 
vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciariam.
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16.6 - Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.
16.7 - Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da 
Comissão Permanente de Licitação.
16.8 -  Os licitantes poderão colher informações adicionais, eventualmente necessárias, sobre o Certame, junto à 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, na Praça da Bandeira, n° 10 - Centro -  Campestre do Maranhão - 
MA das 08h00min às 12h00min horas, obedecendo aos seguintes critérios:
a) não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, esclarecimentos técnicos, pedidos
ou reclamações relativas a Tomada de Preços, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos enveopes 
ressalvado o disposto no parágrafo segundo do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93; ^  j
b) em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao instrumento convocatório; ^
c) os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que te f^^S a flq u ir id o  a
presente Tomada de Preços. ^
16.9 - O presente edital, poderá ser adquirido gratuitamente na sala da Comissão P e rm an^te  de Licitação, 
localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-100, Campestre do Maanhã1©^ MA. Na retirada 
edital o licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer mudança posterior, 
sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecic

16.10 - Integram a presente Tomada de Preços, independente de transcpiÇao, os

r ç T, flaLerFeae

eguintes anexos:

ANEXO I -  Projeto Básico e Planilha Orçamentária 
ANEXO II - Carta Credencial
ANEXO III - Declaração de cumprimento do art. 27, inciso V, da LeTFederal n° 8.666/93 
ANEXO IV - Declaração de Inexistência de Fato Supervenien\eJm peditivo da Habilitação 
ANEXO V - Minuta Contrato Administrativo 
ANEXO VI - Termo de Recebimento Provisório 
ANEXO VII - Termo de Recebimento Definitivo

O

Cai e do Maranhão - MA, XX de XXXXX de 2023.

JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO 
Arquivo digital
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

MEMORIA DE CALCÎ 
Arquivo i

cP*A DE CA LCU LO  
jivo ^git^K
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Arquivo digital
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TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2023

Local e Data 

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

____________ , portador(a) da Carteira de Identidade n °_____________ e
na qualidade de representante legal da Empresa 

____________, inscrita no CNPJ/MF sob o n ° ________
do CPF n ° ____________ ___________  , _

__________, vem, pela
presente, informar a V.Sa., que o Sr. ___________________________________________________ , Carteira de
Identidade n ° ______________ é pessoa designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão
Permanente de Licitação, inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em 
qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Atenciosamente 

(Nome da empresa e assinatura do seu representante legal)
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2023

A Em presa___________________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n °_____________ ,
por intermédio de seu representante legal o Sr ( a ) _____________________________ , portador(a) da
Carteira de Identidade n°_____________e do CPF n°____________ , D E C L A R A, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - M A ,__de______ de 2023.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.° XXX/2023

A Empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n .° _____________ , sediada na
_______________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)
_____________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade n° _____________  e do CPF n°
____________, D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/93, que
não existem fatos supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  CRC, que 
venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o instrumento convocatório e que se submete a todos os seus
termos.

Campestre do Maranhão - M A ,__d e _______de 2023.

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)

y
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°___
CONTRATO N.°___/2023
TOMADA DE PREÇOS N.°------- /2023

/2023

CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE^ A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A M P E S T R ^  DO
MARANHÃO - MA E, DO OUTRO, O N e MPRESA 
XXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Obra de Engenharia, que entre 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Gomes, n° 134 -  Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-100
representada pelo Secretário (a) Municipal d e ___________, Sr.(a).
n°. XXXXXXXXXXX e do outro, empresa
_________________ , Estado do Maranhão, CNPJ n.'

_______________ , R.G. nrepresentado pelo Sr.

de um lado como 
sede na rua Onildo 

PJ N.° XXXXXXXXx, 
G.: 008008008008x, CPF 

a CONTRATADA, sediada na
adual n .°___________, neste ato

tem entre si ajustado o 
jídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, epresente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 

as Cláusulas e condições seguintes: í  i

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO DO CONTRATO
O objeto deste instrumento é a CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UM CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO D t^A M P E sTR E  DO MARANHÃO-MA, conforme descrição do 
projeto, cronograma de execução, y p a n o ^ d e  aplicação e anexos, que faz parte do presente 
procedimento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOC
Integram o presente Contrato, i 
PREÇOS n°___ /2023 e todos^s

CONTRATUAIS
dentemente de Transcrição, o instrumento convocatório da TOMADA DE 

us anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁSULA TERCEIrA ^D O PREÇ O  E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o preço global de R$ .

PARÁGRAFHfRTlMEIRO
Os p a ^m è n to ^d o s  serviços objeto deste contrato serão realizados parceladamente, após o laudo de medição 
da P i f ^ u a  Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a 

ação da fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos.
RAFO SEGUNDO

"efeito do disposto no parágrafo anterior considera-se como adimplemento da etapa realizada e medida a 
presentação da fatura ao Setor Financeiro, bem como demais documentos originais nos parágrafos 3°, 4° e 5°, 

de acordo com cada medição.
PARÁGRAFO TERCEIRO
A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da obra e / ou serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão 
(CREA/MA).
PARÁGRAFO QUARTO
A medição final será liberada contra apresentação do C.N.D. junto ao INSS, bem como, do Certificado de 
Regularidade junto ao FGTS.
PARÁGRAFO QUINTO

Rua O n ildo  Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, C am pestre  do M a ra n h ã o -M A
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O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transferência, creditada no 
Banco_______ , Agência:___________, Conta Corrente:________________ .

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE
O preço contratado para execução do objeto não será reajustado.

CLÁSULA QUINTA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 50% (cinquenta) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inciso II, 
§ 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato é de 06 (seis) meses, e o prazo máxiim 
execução dos mesmos é de 06 (seis) dias, ambos os prazos contados a partir da d a ta f^ ^ N  
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Prefeitura. y

ciar a 
dição eo

ordo com a dotação
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para execução do presente CONTRATO serão alocados de 
orçamentária:
ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANH
UNIDADE 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TUR, D E S P .E < A Z E R ^
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27 811 0042 1043 0000 -  CONSTRUGAO d EV  
QUADRAS POLIESPORTIVAS E CAMPO DE FUTEBOL 
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações.
Recurso: 1.500.00......................................R$ 350.000,00

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRAtA ^ A í
A CONTRATADA fica obrigada a realizar todas asfiações' necessárias ao alcance dos objetivos especificados na 
Cláusula Primeira, destacando-se:

c w
o

e M p io  do objeto deste Contrato, com estrita observância às 
rios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

os de natureza trabalhista e previdenciária decorrente da 
a Proposta, assim como por todas as obrigações tributárias ou 

Contrato;

a) Prestar os serviços necessários à 
Especificações Técnicas, observando os
b) Responsabilizar-se por todos 
contratação de pessoal para a . 
extraordinárias que venham a if lc d ts o b
c) Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número suficiente;
d) Reparar, corrigir, re^^^e^reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, situações em 
que se verifiquem víc^^^^efe itos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados;
e) Providenciar o l^e n c^m e n to  dos serviços no órgão competente para o licenciamento e fiscalização de 
obras/serviços do município e obter as aprovações respectivas, responsabilizando-se pelas despesas 
pertinen tes ,^ feve^> o  comprovante ser apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a medição de serviços 
executad
f) f f  .nofConselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a devida Anotação de 

ade Técnica (ART) do profissional indicado como responsável técnico pela obra/serviço, devendo
Lcom ravante ser apresentado à Fiscalização, na liberação da ia medição de serviços executados;

sponsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou
> jízos materiais ou pessoais que venha a causar e ou causados pelos seus empregados ou prepostos, ao 
ONTRATANTE ou a terceiros;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
i) Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia elétrica, água, força, 
manutenção e administração do canteiro de obras;
j) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido pelo
CONTRATANTE;
k) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e segurança do trabalho, em
especial no que tange à utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI);
l) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato;
m) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços;
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n) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados a cada medição, 
acompanhada das Seguintes Certidões:
1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;
2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Município;
4. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dem onstrandofityflção
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF e *
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fo r^3cedpr apresentar em 
sua proposta; y V

os objetivos especificados

execução os serviços,

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias a ^  
na Cláusula Primeira, destacando-se:
a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços;
b) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer o c o rrê n c ia j^  ftada
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irr^c Wadle manifestada na execução do Contrato;
d) Supervisionar a execução do Contrato; .  >
e) Emitir Laudo de Medição através do Fiscal de Obras/Serviços;
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Mediçao^observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor.

ião^oS^erviçoí

ir a - V R ec

CLAUSULA DECIMA -  DA FISCALIZAÇ
O CONTRATANTE fiscalizará a e x e c u ç ã ^ d ^ ^ rv iç o s  através do Fiscal de Obras/Serviços.

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA-ID c RÈCEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO
O CONTRATANTE, observado^PraZo de execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de 
posterior verificação, p e lo ^ T ^ l de Obras/Serviços, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, 
parte integrante do inslí4|A|ntoJbonvocatório, e com a Proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO ÚNICO^ C in c lu íd a  a análise pelo Fiscal de Obras será elaborada Planilha Descritiva indicando 
todos os serviçosexecutados pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de medição final.

c l á u s u l A ^ E c im a  s e g u n d a  -  d o  r e c e b im e n t o  d e f in it iv o  d o  o b j e t o
Após j f ç i o d e  que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderam às Especificações Técnicas 

pela Administração Pública (Anexo I da TOMADA DE PREÇOS) e às normas da ABNT, o 
^TANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético- 

unal pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

LÁUSULA DECIMA TERCEIRA -  DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às 
sanções estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente Contrato, 
ficará sujeita às seguintes multas moratórias:
a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso após o prazo de 
execução dos serviços.
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços, por dia de atraso no 
início da execução dos trabalhos.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial na execução dos serviços de engenharia, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) advertência.
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços.
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
d) as sanções previstas nas alíneas ‘a', ‘c' e ‘d' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na letra ‘b'. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal de Obras/Serviços propor a aplicação das penalidades pfevj§tas, 
através de relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a proposição. j
PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunica^ão^^V^ita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado constando o fundamento legal, exclufflae^sjbasos de 
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. ^
PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) d ja ic o n a d o s  da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

LagasVi relevPARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de^agas 1 
que lhe tenham sido aplicadas. _

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente coi 
Lei Federal n° 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 ̂ d a X è  
CONTRATADO direito a qualquer indenização e sem prejuízo

relevadas as multas

'as hipóteses previstas no art. 78, 
■o diploma legal, sem que caiba à 

ades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS COMUNICAÇÕE^ ^  -
Qualquer comunicação entre as partes a respeito d d ^ ^ t t a to  só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. i

• •CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLSAÇÃP
O CONTRATANTE fará publicar o re s u m p a ^  presente contrato no Diário Oficial do Estado, obedecendo ao 
prazo previsto no parágrafo único do?ãrt^6i d a  Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA^DO/FORO
Fica eleito o Foro da Juqtfçsl\stam jal da Comarca cidade de Porto Franco - MA, com renúncia expressa de

iado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos.

qualquer outro, por 
E por estarem dest 
forma, juntamente^om

Campestre do Maranhão - MA, . de de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2a

CPF: CPF:
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/2023 
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ANEXO VI

< /
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERÊNCIA: Processo n°____ /2023

CONTRATADO:_________________________

OBJETO:________________________________

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MAR A, através do presente Termo,
formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO re fe re n te v -^ p s js e rv iç o s  de engenharia para
_______________________________________ , fixando esta d a t a ia r a j  vistoria final, a ser realizada pelo Fiscal
de Obras/Serviços, que deve verificar a conformidade enre  ojs^serviços executados e as Especificações 
Técnicas indicadas no Anexo I da TOMADA DE PREÇOS n.°^ ^ _ /2023.

Concluída a análise pelo Fiscal de Obras, será eraBorada Planilha Descritiva indicando todos os serviços 
executados pela CONTRATADA, com o fito de instruir a  Processo de medição final.

Por estarem justos e acertados, firmam oNSrgsejnB Termo em três vias de igual teor.

Campestre do Maranhão(MA), d e ^ ^ V ,  de 2023

&

TESTEMUNHAS:

\ pk  ^Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx

N°
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ANEXO VII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° /2023

CONTRATADO:

OBJETO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, vem, 
formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO referente aos serviços de engenharia para 
ao disposto no art. 73, inciso I, alínea "b” da Lei Federal n.° 8.666/93.

lexOl da TOMADA DE PREÇOS n°
Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Emp 

atenderam às Especificações Técnicas determinadas pela Administração Públjj
____ /2023) e às normas da ABNT.

Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do/pazofixàclo e em conformidade com as

caTAcexOl da TO

a t< a v \d 0 p re se n te  Termo, 
, em cumprimento

cláusulas do Contrato Administrativo, perfazendo gastos no total de ), pagos através de
medições, com a apresentação das Notas Fiscais atestadas pelo F i^ a l de^bras/Serviços, sendo que a última parcela 
deverá ser paga pela Prefeitura Municipal de Campestre do M a ja ihão ^M A  no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
úteis, contados a partir da data de assinatura deste Termo, desdeque não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA.

Considerando que as condições pactuadasno^plntrato foram fiéis e rigorosamente executadas pelas 
partes, neste ato, CONTRATANTE e CONTRATADA d55^pliefta e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade 
civil e ético-profissional d a ______________ pe lo^evçoW estado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei n° 8.666/93.

E, assim, concluída a execuçãaaoobjjteto do Contrato n ° ___, as partes assinam o presente Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias d e i g ^  teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Campestre do Maranhão(MA), de de 2023.

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF N°

TESTEMUNHAS

CPF N°
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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município, 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo ; 030.2023 

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
Modalidade:

002/2023

TOMADA DE PREÇO
Orgão Requisitante i Secretaria Municipal de Planejamento/ Sec. Mun. de Infraestrutura 

Objeto: | Contratação de empresa especializada para construção de um 
i campo Society no povoado de Cabeceira Grande na cidade de 

Campestre Do Maranhão/MA
Valor Máximo: R$ 349.311,30 (Trezentos e quarenta e nove mil e trezentos e onze 

reais e trinta centavos)
Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e  suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Campestre do Maranhão -  MA, 17 de Fevereiro de 2023.

;

JORGE
Presidente d

IEIRADE SENA
Permanente de Licitação
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